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contratos de seguro de vida utilizados como garantia do 
crédito à habitação.

Artigo 8.º
Cálculo dos prémios

1 — Os prémios do seguro são adequados e propor-
cionados aos riscos a cobrir e calculados no respeito dos 
princípios da técnica seguradora, tomando em consideração 
a evolução do capital seguro.

2 — A empresa de seguros deve fazer reflectir no cál-
culo dos prémios todas as actualizações ao capital seguro, 
com efeitos reportados à data de cada uma das actualiza-
ções do capital.

Artigo 9.º
Incumprimento

1 — O incumprimento dos deveres de informação e de 
esclarecimento da instituição de crédito estabelecidos no 
presente decreto -lei faz incorrer a instituição em respon-
sabilidade civil, nos termos gerais.

2 — O incumprimento do dever de propor o seguro de 
vida com o conteúdo mínimo estabelecido no presente 
decreto -lei torna inoponíveis ao mutuário, pela instituição 
de crédito ou pela empresa de seguros com quem aquele 
haja contratado o seguro de vida associado ao crédito à 
habitação, quaisquer cláusulas contratuais incompatíveis 
com aquele conteúdo mínimo.

3 — O incumprimento do dever de fazer reflectir no 
cálculo dos prémios todas as actualizações ao capital 
seguro, com efeitos reportados à data de cada uma das 
actualizações do capital seguro, por motivo imputável à 
empresa de seguros, faz incorrer esta empresa em respon-
sabilidade civil, nos termos gerais, e confere ao mutuário 
os direitos de, a qualquer momento, exigir a sua correcção 
e de resolver o contrato de seguro, caso se trate de seguro 
individual, ou do vínculo resultante da sua adesão a um 
contrato de seguro de grupo.

4 — Quando o incumprimento previsto no número an-
terior for imputável à instituição de crédito é aplicável o 
previsto no n.º 1.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
aplicação dos regimes sancionatórios aplicáveis às empre-
sas de seguros, nessa qualidade, e às instituições de crédito, 
nessa qualidade e na de mediador de seguros.

Artigo 10.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 349/98, de 11 de Novembro

O artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 349/98, de 11 de No-
vembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 137 -B/99, de 22 
de Abril, 320/2000, de 15 de Dezembro, 231/2002, de 2 de 
Novembro, 305/2003, de 9 de Dezembro, e 107/2007, de 
10 de Abril, e pela Lei n.º 60 -A/2005, de 30 de Dezembro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 23.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em reforço da garantia prevista no número an-

terior, pode ser constituído seguro de vida do mutuário 
e cônjuge ou outras garantias consideradas adequadas 
ao risco do empréstimo pela instituição de crédito mu-
tuante.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 11.º
Sanções

Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º, ao incumprimento 
das obrigações das instituições de crédito e das empresas de 
seguros previstas no presente decreto -lei aplica -se o regime 
sancionatório previsto, respectivamente, no Regime Geral 
das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras e no 
Decreto -Lei n.º 94 -B/98, de 17 de Abril.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 90 dias após a 
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 
25 de Junho de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto 
Bernardes Costa — Manuel António Gomes de Almeida 
de Pinho.

Promulgado em 31 de Agosto de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 1 de Setembro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO 
E DAS OBRAS PÚBLICAS, 

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1036/2009
de 11 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 550/99, de 15 de Dezembro, diploma 
que estabelece o regime jurídico da actividade de inspec-
ção técnica de veículos a motor e seus reboques, dispõe, 
no seu artigo 16.º, que as tarifas que incidem sobre as 
inspecções e reinspecções são estabelecidas por portaria 
conjunta dos Ministros da Administração Interna e da 
Economia.

Estipula, ainda, que as tarifas são de valor fixo, embora 
diferentes em função do tipo de inspecção e da categoria 
de veículo a inspeccionar.

Com o Programa de Reestruturação da Administração 
Central do Estado (PRACE), as atribuições relativas a 
veículos e condutores, na esfera do Ministério da Adminis-
tração Interna, foram integradas no âmbito do Ministério 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, através 
do Decreto -Lei n.º 210/2006, de 27 de Outubro.

Nestes termos, através da Portaria n.º 228/2008, de 6 
de Março, procedeu -se à actualização dos montantes das 
tarifas das inspecções e reinspecções.

Atendendo a que decorreu cerca de um ano após a en-
trada em vigor daquela portaria, considera -se agora opor-
tuno proceder a nova actualização, tendo em conta a taxa 
de inflação prevista para o ano de 2009.
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Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo 199.º da 

Constituição e do n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 550/99, de 15 de Dezembro, manda o Governo, pelos 
Ministros da Economia e da Inovação e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º
As tarifas devidas pela realização das inspecções perió-

dicas e das reinspecções de veículos automóveis, reboques 
e semi -reboques, bem como pela realização das inspecções 
extraordinárias e das inspecções para atribuição de nova 
matrícula, e ainda pela emissão da segunda via da ficha 
de inspecção, passam a ser as constantes da tabela anexa 
à presente portaria, que dela faz parte integrante, a elas 
acrescendo o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
As tarifas fixadas para as inspecções periódicas são, 

igualmente, aplicáveis às inspecções facultativas a que se 
refere o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 550/99, de 
15 de Dezembro.

Artigo 3.º
É revogada a Portaria n.º 228/2008, de 6 de Março.

Artigo 4.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
Em 19 de Agosto de 2009.
O Ministro da Economia e da Inovação, Fernando Tei-

xeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º)

Tarifas das inspecções e reinspecções e da emissão
da segunda via da ficha de inspecção 

Em euros

Ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,91
Pesados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,29
Reboques e semi -reboques   . . . . . . . . . . . . . 22,91
Reinspecções de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . 5,75
Reinspecções de pesados   . . . . . . . . . . . . . . 5,75
Reinspecções de reboques e semi -reboques 5,75
Nova matrícula   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,19
Extraordinárias   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,98
Emissão de segunda via da ficha de inspec-

ção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,16

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1037/2009
de 11 de Setembro

O Regulamento (CE) n.º 1698/2005, do Conselho, de 20 
de Setembro, relativo ao apoio ao desenvolvimento rural 
pelo Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural 

(FEADER), estabelece como objectivos o aumento da 
competitividade da agricultura e da silvicultura, a melhoria 
do ambiente e da paisagem rural, bem como a promoção 
da qualidade de vida nas zonas rurais e da diversificação 
das actividades económicas.

Inserida no objectivo de aumento da competitividade, 
a medida n.º 1.6, «Regadios e outras infra -estruturas 
colectivas» do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, designado por PRODER, visa contribuir para 
o aumento da disponibilidade da água para fazer face à 
irregularidade de distribuição pluviométrica, apoiar o de-
senvolvimento do regadio, melhorar a eficiência e a gestão 
das infra -estruturas hidroagrícolas existentes, e contribuir 
para o aumento da competitividade das explorações e para 
o desenvolvimento das fileiras estratégicas.

A referida medida é constituída por cinco acções dis-
tintas, sendo a acção n.º 1.6.5, «Projectos estruturantes» 
destinada a melhorar as infra -estruturas viárias e de elec-
trificação, a eco -eficiência e a redução da poluição, através 
do apoio à requalificação ambiental, contribuindo para a 
competitividade da agricultura e dos territórios rurais, a 
melhoria das condições de vida e de trabalho das popula-
ções, bem como o reforço da sustentabilidade dos espaços 
rurais e dos recursos naturais.

O reforço da capacidade de competição do sector agrí-
cola passa pela criação de condições que facilitem uma 
melhor acessibilidade às explorações agrícolas e às pe-
quenas unidades agro -industriais, facilitando o acesso e o 
escoamento dos produtos agrícolas, bem como a circulação 
de pessoas e de equipamentos, assim como a disponibili-
zação e fornecimento de energia eléctrica às explorações 
agro -florestais e pequenas agro -indústrias, promovendo 
a sua modernização, diversificação e viabilização das ac-
tividades produtivas, proporcionando a melhoria do seu 
rendimento.

Para tal, esta acção destina -se a promover a construção e 
beneficiação de caminhos agrícolas, a disponibilização de 
energia eléctrica e o desenvolvimento das infra -estruturas 
e equipamentos necessários ao pré -tratamento e à valoriza-
ção de resíduos e efluentes, no interface entre as unidades 
produtivas e o tratamento final, assegurando as condições 
básicas necessárias à viabilização de investimentos rele-
vantes do ponto de vista económico e ou de requalificação 
ambiental.

No âmbito do apoio à requalificação ambiental, esta 
acção permitirá ainda intervenções com incidência terri-
torial e sectorial, limitadas a territórios objecto de Planos 
Regionais de Gestão Integrada definidos para os Núcleos 
de Acção Prioritária pela Estratégia Nacional para os 
Efluentes Agro -Pecuários e Agro -Industriais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do disposto 
no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 
de Março, o seguinte:

Artigo 1.º
É aprovado, em anexo à presente portaria, dela fa-

zendo parte integrante, o Regulamento de Aplicação da 
Acção n.º 1.6.5, «Projectos estruturantes», no âmbito 
da medida n.º 1.6, «Regadio e outras infra -estruturas 
colectivas», integrada no subprograma n.º 1, «Promoção 
da competitividade», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, abreviadamente designado por 
PRODER.




